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Autor: A MESA DA CAMARA MUNICIPAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.« 016/2018, DE 23 DE MAIO DE 2018.

"Dispõe Sobre o Uso do Correio Eletrônico
Institucional e Normatiza as Regras para Criação e
Exclusão de Caixas Postais Institucionais."
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U  oO^
A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE

MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

CAPÍTULO!

OBJETIVO

Art. 1". Fica normatizado no âmbito do Poder Legislativo de Barra do Garças as

regras sobre a utilização do Correio Eletrônico, estabelecendo as diretrizes básicas a serem
seguidas pelos usuários e administradores dessa ferramenta, com o intuito de garantir a
exclusividade de sua destinação às finalidades institucionais.

CAPITULOU

CAMPO DE APLICAÇÃO

Art. 2*. As diretrizes estabelecidas na presente Resolução deverão ser aplicadas
em todas as unidades administrativas que as compõem, bem como no Gabinete dos Vereadores.

CAPITULO III

DEFINIÇÕES

Art. 3®. Para os fins desta Resolução devem ser adotadas as seguintes definições:
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